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LEI N° 016199

S (I f\rHILA: Autoriza a dcstiuação '~/~recursos financeiros
para à J\)socíação de Pequenos e Médios Produtores
Rurais de Vila Alta - APEMV A., c dá outras
providências.

____ .

e O • A CÂMARA MUNICIPAL DE:>VILAALTA, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

-i.p-

"
Art. 1° - Fica o Pode1':Executivo Municinal autorizado a.

firmar Convênio com a ASSOCIAÇAo DE PEQUENOS E MÉD!OS
PRODUTORES RURAIS DE,}/ILA ALTA - APEMVA., uiinejando repassar
recursos financeiros para a referida associação, até o limite de R$- 1.533,33 (Um mil
e quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) mensais.

Art, 2° - Os recursos de que trata o mi. j 0, terão a

o

seguintes origens:

"
I - Transferências do Governo Federal, através do

Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, na importâuc.a de P.S··
733,33 (setecentos e trinta e três reais e trinta e tn~,5centavos) meus {is.

II - Aplicação de recursos próprios, a1.::o limite de RS-
800,00 (oitocentos) mensais.

III - O valor meneio-ado no Inciso 1, poderá sofrer
alterações, de acordo com o repasse efetuado à Prefeitura Municipal.

Art. 3° - Os recursos de que trata CS[~l LeI, serão
v" aplicados exclusivamente no custeio da remuneração e encargos sociais .los ;\gcnu.:s
Comunitários de Saúde.

o ~

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário e esta
Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
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